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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
152/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa 

na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 17 de novembro de 2020, o Contrato 
Administrativo n. 152/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa FÁTIMA VÍDEO ELETRÔNICA LTDA, com vigência de 16/12/2019 a 
16/12/2020, cujo objeto (aquisição e instalação de equipamentos, para 
obtenção e captação de sinal de telefonia móvel no Município de Jatei/MS, 
como também no Distrito de Nova Esperança, através de rede de fibra 
óptica, atendendo as demandas desta municipalidade). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) n. 8.666/1993 aplicáveis à matéria, a 
Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 17 de novembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
036/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 17 de novembro de 2020, o Contrato 
Administrativo nº. 036/2020, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa LEONARDO NUNES DE OLIVEIRA-ME, com vigência de 25/05/2020 
a 31/12/2020, cujo objeto (reforma de 33 m (trinta e três) metros pontes 
de madeiras, neste Município de Jatei/MS) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 17 de novembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2020 
 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da empresa 
ALMEIDA COM. E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MÁQUINAS PESADAS inscrita 
no CNPJ sob nº 18.555.317/0001-50, com sede na Rua. Idelfonso Pedroso, 
nº 800, Parque dos Jequitibás, na Cidade de Dourados/MS, CEP 
79.839.563, e-mail contato@sotemaq.com, para aquisição/fornecimento de 
peças de reposição para manutenção da motoniveladora, de serviços ,para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
Município de Jatei/MS, no valor de R$ 27.834,00 (vinte e sete mil 
oitocentos e trinta e quatro reais), com fundamento nos pareceres da 
Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica, no II, do 
artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com a ampliação de valor dada pela 
Medida Provisória n.º 961, de 06 de maio 2020 e dos demais documentos e 
justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 13 de novembro de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2020 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2020 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2020 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA UDSON ROBERTO DE 
ARAÚJO PICCOLI 7642646972 - ME; 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de torre 
metálica para alocação de equipamentos de transmissão de sinal televiso, 
obedecendo as especificações do Termo de Referência encaminhado pela 
requisitante bem como da Proposta apresentada pela Contratada, com 

fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 
Procuradoria Jurídica, no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93, 
e dos demais documentos e justificativas constantes no Processo de 
Dispensa de Licitação 068/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO 

PREFEITO 04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 0006 RED 
3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 
1.000.00 FONTE  

 
VALOR DA CONTRATAÇÃO (TOTAL): O valor total do contrato é de R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
PRAZO DA EXECUÇÃO: O presente Contrato terá vigência até 31 de 
dezembro de 2020 contados a partir da data de sua assinatura. 
ASSINAM: Eraldo Jorge Leite – pela contratante. 
Udson Roberto de Araújo Piccoli – pela contratada. 
FORO: Fátima do Sul/MS. 
DATA: 17/11/2020. 
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